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PORTARIA N.º 166/2024. 
De 30 de outubro de 2024. 

 
SÚMULA: “Destitui servidor público municipal 
efetivo de função de chefia e designa servidora 
pública municipal efetiva para função de chefia, 
conforme especifica”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 66.446/2024: 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Fica destituído o servidor, abaixo arrolado, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Destituída Destituição 
a partir de: 

Daniel Ribeiro 
Nardoto 358.099 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria I – 

Compras e 
Licitações I 

29/10/2024 

 
 
Art. 2º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Marcilene de Paula  351.984 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria I - 

Compras e 
Licitações I 

29/10/2024 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Ser a 
responsável por coordenar, planejar e verificar diariamente o andamento dos 
processos de compras e recebimento de materiais, dentro das atividades 
desenvolvidas na área sob sua responsabilidade, mantendo-se informado e tomando 
providências que se fizerem necessárias, para o bom andamento das mesmas; 
Analisar o conteúdo das Notas Fiscais e encaminhar devidamente atestadas ao 
setor responsável; Desenvolver, analisar e supervisionar os processos de compras 
de bens, materiais e serviços, desde a solicitação até o recebimento do objeto; 
Desenvolver e manter boas relações com os fornecedores; Gerar o relatório, 
resumindo os gastos referentes a aquisição de produtos e prestação de serviços, 
contratados pelo Secretaria Municipal de Saúde; Verificar o recebimento dos 
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materiais entregues pelos fornecedores; Os objetivos de compras devem estar 
alinhados aos objetivos estratégicos da Secretaria Municipal de Saúde como um 
todo, visando o melhor atendimento ao cliente interno e externo. Executar outras 
tarefas correlatas, conforme necessidade e a critério de seu superior. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
Fazenda Rio Grande, 30 de outubro de 2024. 
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